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de 31/10/2025;
UdEsC/FaEd
0665100-3-01 amanda CrisTina pirEs, de adjunto 6 para ad-
junto 7, a contar de 16/08/2024;
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. mat.: 1133724

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 0426/2025. Objeto: Empenho para 
restituição à associação Catarinense das Fundações Educacionais 
(aCaFE) pelo pagamento da inscrição da profa. Geovana mendonça 
lunardi mendes no Evento "Conference of the americas on inter-
national Education 2025 (CaEi 2025)", que ocorreu na cidade de 
san José, Costa rica, no período de 12 a 18 de outubro de 2025. 
Edital proEvEn n° 08/2025. Valor: r$ 3.829,44. Fornecedor: 
associação Catarinense das Fundações Educacionais (aCaFE). 
Fundamentação: não aplicável a lei 14.133/2021. Florianópolis, 
05 de novembro de 2025. José Fernando Fragalli – Reitor da 
UDESC.

Cod. mat.: 1133478

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO   DE   SANTA   CA-
TARINA   – UDESC/REITORIA                                  AVISO DE 
PAGAMENTO Nº 0431/2025. Objeto:    ressarcimento    de    valores 
pagos a título de precatórios advindos de ações judiciais da UdEsC.  
Valor:  valor total r$ 879.822,71, sendo r$ 159.392,95 relativo ao 
período do 4º quadrimestre de 2024 e r$ 720.429,76 relativo ao 
período do 1º semestre de 2025.    reitoria/UdEsC.    Fornecedor: 
secretaria    de    Estado    da    Fazenda. Fundamentação:  não 
aplicável a lei 14.133/2021.    Florianópolis, 24    de outubro   de   
2025.   José   Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. mat.: 1133647

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEsFi
AVISO DE PAGAMENTO Nº 209/2025. Objeto: pagamento de taxa 
de análise de projeto arquitetônico da construção de um mezani-
no nas dependências do galpão. Valor: r$ 302,80. Fornecedor: 
prefeitura municipal de balneário Camboriú. Fundamentação: 
não aplicável à lei de licitações. Balneário Camboriú, 12 de 
novembro de 2025. Oséias Alves Pessoa – Diretor Geral do 
Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí.

Cod. mat.: 1133681

ECONOMIAS MISTAS

BADESC – AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A.
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

RESULTADO DO PROCESSO 002/21 – CREDENCIAMENTO 002/21

OBJETO: Credenciamento de leiloeiros para alienação de bens 
móveis e imóveis não de uso próprio do badEsC.

RESULTADO:
1. maGnUn lUiZ sErpa
2. daniEl Elias GarCia
3. rUdival almEida GomEs JUnior
4. JoÃo paUlo sampaio damiani
5. roGÉrio damiani
6. diEGo WolF dE olivEira
7. FElipE GonZaGa daUX
8. GUsTavo CrisTiano samUEl dos rEis
9. andrEa baldissEra
10. EdUardo sCHmiTZ
11. rodriGo sCHmiTZ
12. JaninE lEdoUX KrobEl lorEnZ
13. EdUardo abrEU alvEs barbosa
14. Fabio marlon maCHado
15. rUY WalTEr baldissEra
16. rodolFo da rosa sCHonTaG
17. paUlo alEXandrE HEislEr
18. GUilHErmE ToporosKi
19. rodolFo maCarini
20. GianCarlo pETErlonGo
21. JosE sErGio dElla GiUsTina
22. JorGE FErlin dalE noGari dos sanTos

obs: do item 21 em diante, constam os novos leiloeiros que se 
credenciaram após o sorteio.

Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e Silva 
– Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1133714

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

RESULTADO DO PROCESSO 020/25 – CREDENCIAMENTO 020/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.

RESULTADO:
1. lEX EnGEnHaria E ConsUlToria lTda
2. plano b EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs lTda
3. mEsTrE EnGEnHaria avaliaÇÕEs E pErÍCias lTda
4. GEomapa EnGEnHaria lTda
5. FErrEira & arCE EnGEnHaria lTda
6. driE EnGEnHaria (sTarT liFE lTda)
7. rW EnGinEErinG lTda
8. mapa sUl EnGEnHaria E ConsTrUÇÃo lTda
9. Gm CosTa EnGEnHaria dE avaliaÇÕEs lTda
10. dH EnGEnHaria Civil lTda
11. CraFT EnGEnHaria lTda
12. pErsonnaliTÉ EnGEnHaria E ConsUlToria lTda
13. paCro EnGEnHaria lTda
14. bm EmprEEndimEnTos E ConsUlToria (barbara C. 
moUra EmprEEndimEnTos lTda)
15. CHaGas EnGEnHaria (anTonio vilmar das CHaGas)
16. prÁTiCa EnGEnHaria, ConsUlToria E pErÍCialTda
17. Kopp EXpErTs laUdos E pErÍCias lTda
18. varGas EnGEnHaria lTda
19. rodriGo dE abrEU EnGEnHaria lTda
20. marK EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs lTda
21. ConQUisTa EnGEnHaria lTda
22. EnGElT EnGEnHaria lTda
23. siTio GEsTÃo dE proJETos lTda

Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e Silva 
– Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1133716

SANTUR – SANTA CATARINA 
TURISMO S.A. EM LIQUIDAÇÃO
SANTUR – Santa Catarina Turismo S/A - “em liquidação” CNPJ 
Nº 83.469.908/0001-76
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA SANTUR - SANTA CATARINA TURISMO S/A “em liquidação”, 
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2025.
data, hora e local: 30 de setembro de 2025, às 15h, à rua: Eduardo 
Gonçalves d´Ávila, 303 – Florianópolis s/C.
COMPOSIÇÃO DA MESA: augusto puhl piazza - presidente e 
luciano da silva spindola - secretário.
DELIBERAÇÕES: item a: o liquidante apresentou a execução 
final das ações, nos relatórios previamente enviados ao TCE e 
Gabinete da sEF, com os esclarecimentos acerca da conclusão 
do atual estágio de liquidação, bem como esclareceu que há ne-
cessidade de realizar atividades complementares, após a aGE de 
encerramento da fase de liquidação da empresa, visando concluir 
os pagamentos já aprovados pelo GGG, efetuar os lançamentos 
contábeis finais de transferência dos saldos à Unidade Gestora dos 
Encargos Gerais do Estado, realizar os registros junto à JUCEsC 
e rFb, e realizar os ajustes em todo o suporte documental que 
servirá de base para futura auditoria do TCE. item b: foi aprovado 
o balanço parcial do exercício de 2025 (datado de 30/09/2025) e 
o encerramento da fase de liquidação da Companhia, e, a fim de 
fazer constar os respectivos saldos das contas contábeis, serão 
procedidas as transferências dos ativos e passivos remanescentes 
ao Estado, através da Unidade Gestora dos Encargos Gerais do 
Estado, com devolução do capital social pelo valor contábil. item 
C: o liquidante pontuou as despesas que serão pagas no mês de 
outubro, tais como taxa condominial e energia elétrica da compe-
tência de setembro, registro de atas das aGEs junto à JUCEsC, 
Escritório de Contabilidade dressler, CiasC, folha salarial com os 
encargos, pdvi em parcela única aos 03 funcionários remanes-
centes, reajuste do aCT em folha suplementar, vale-alimentação 
e inss, ir e FGTs decorrentes desses pagamento, e, por último, 
o item d: o liquidante solicitou deixar consignado em ata que 
a secretaria de Estado do Turismo (sETUr) ficará responsável 
pela guarda documental e espólio da santur s/a, ficando também 
agendada para o dia 06/11/2025 a aGE de Extinção da santur s/a.
ENCERRAMENTO: lavrada, lida e aprovada a ata foi assinada 

pelos presentes: augusto puhl piazza - presidente e luciano da 
silva spindola - secretário.
Florianópolis, 30 de setembro de 2025.
aTa rEGisTrada na JUnTa ComErCial do EsTado dE sanTa 
CaTarina sob nº 20255115458 Em 10/11/2025.

Cod. mat.: 1133611

CONCURSOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

Prorrogação do período para a realização das Inscrições e 
Outras alterações

O Secretário de Estado da Saúde de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO o primeiro Termo de 
retificação do Edital de abertura nº 001/2025, conforme segue:

Art. 1º Ficam rETiFiCados os anEXos i, ii e iii do Edital de 
abertura nº 001/2025, de modo que, para o cargo 475, onde se lê 
"odontólogo - saúde pública", leia-se "odonTóloGo – saÚdE 
ColETiva".

Art. 2º Fica rETiFiCado o anEXo ii do Edital de abertura nº 
001/2025, alterando-se os requisitos para os cargos: 411 - FisCal 
saniTarisTa; 475 - odonTóloGo – saÚdE ColETiva e 476 
- proFissional dE EdUCaÇÃo FÍsiCa.

De:
Código-Nível-Cargo/Especialidade-Requisitos
411-SUPERIOR-FISCAL SANITARISTA: Conclusão de Curso 
superior na área da saúde, conforme a resolução 287/1998 do 
Conselho nacional da saúde, oU conclusão nos seguintes cur-
sos superiores, por conta do exercício da função regulatória e 
fiscalizatória, na inspeção de produtos e serviços: Engenharia de 
alimentos, Engenharia Química, Engenharia sanitária e ambiental, 
Engenharia biomédica, Química, Tecnologia em Química, Tecno-
logia de alimentos, Ciência e Tecnologia de alimentos, arquitetura 
e Urbanismo, Engenharia Civil e saúde Coletiva e registro no 
respectivo Conselho de Fiscalização do Exercício profissional, 
quando houver.
475-SUPERIOR-ODONTÓLOGO – SAÚDE PÚBLICA: Conclusão 
de Curso superior em odontologia e Especialização em saúde 
pública ou saúde Coletiva registrados pelo Conselho de Fiscali-
zação do Exercício profissional.
476-SUPERIOR-PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Conclu-
são de Curso superior em Educação Física e registro no Conselho 
de Fiscalização do Exercício profissional.

Para:
Código-Nível-Cargo/Especialidade-Requisitos
411-SUPERIOR-FISCAL SANITARISTA: Conclusão de Curso 
superior na área da saúde, conforme a resolução 287/1998 do 
Conselho nacional da saúde, oU conclusão nos seguintes cur-
sos superiores, reconhecidos pelo mEC, por conta do exercício 
da função regulatória e fiscalizatória, na inspeção de produtos e 
serviços: agronomia; Engenharia de alimentos; Química industrial 
de alimentos; Tecnologia de alimentos; direito; Engenharia sani-
tária; Engenharia sanitária e ambiental; Engenharia biomédica; 
Engenharia Química; Química; Tecnologia em Química; biotec-
nologia; Engenharia de bioprocessos e biotecnologia; Engenharia 
bioquímica; Curso superior de Tecnologia em biotecnologia; Ciên-
cia e Tecnologia de alimentos; Ciência de materiais; Engenharia 
de materiais; arquitetura e Urbanismo; Engenharia Civil; e saúde 
Coletiva, e registro no respectivo Conselho de Fiscalização do 
Exercício profissional, quando houver.
475-SUPERIOR-ODONTÓLOGO – SAÚDE COLETIVA: Conclusão 
de Curso superior em odontologia e Especialização em saúde 
Coletiva registrados pelo Conselho de Fiscalização do Exercício 
profissional.
476-SUPERIOR-PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Con-
clusão de Curso superior em Educação Física bacharelado e/
ou licenciatura/bacharelado, conforme previsto na resolução 
ConFEF nº 391/2020 e registro no Conselho de Fiscalização do 
Exercício profissional.

Art. 3º Fica RETIFICADO o ANEXO III do referido edital, com a 
alteração dos Conteúdos programáticos, passando a constar a 
seguinte redação:

NÍVEL MÉDIO
CONHECIMENTOS COMUNS
Informática: 1. Conceitos e fundamentos básicos. 2. Conhecimento 
e utilização dos principais softwares utilitários (compactadores de 
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arquivos, chat, clientes de e-mails, reprodutores de vídeo, visuali-
zadores de imagem, antivírus). 3. Conceitos básicos de Hardware 
(placa mãe, memórias, processadores (CpU). 4. periféricos de 
computadores. 5. ambientes operacionais: utilização básica dos 
sistemas operacionais Windows 10 e 11. Utilização de ferramentas 
de edição de texto, planilhas eletrônicas e apresentações nos pa-
cotes libreoffice (Writer, Calc e impress – versões 6 e 7) e Wps 
office, com foco na criação, edição, formatação e manipulação de 
documentos, planilhas e slides. 7. Utilização de ferramentas de 
texto, planilha e apresentação do pacote libreoffice (Writer, Calc 
e impress) - versões 6 e 7. 8. Conceitos de tecnologias relacio-
nadas à internet, busca e pesquisa na Web. 9. navegadores de 
internet: internet Explorer microsoft Edge, mozilla Firefox, Google 
Chrome. 10. Conceitos básicos de segurança na internet e vírus 
de computadores. 11. Uso das ferramentas do Google: Gmail, 
Google agenda, Google meet, Google drive, Google documentos, 
planilhas e apresentações e Google Formulários.

Legislação: 1. lei Estadual Complementar nº 323, de 02 de mar-
ço de 2006. 2. lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985. 3. lei 
Complementar n° 491/2010 19. 4. lei Complementar n° 741/2019 
5. lei Federal nº 12.527/2011. 6. lei Federal nº 13.709/2018. 7. 
lei Federal nº 8.080/1990. 8. lei Federal nº 8.429/1992. 9. lei 9. 
lei Federal nº 8.142/1990. 10. artigos 1° a 16; 37 a 41 e 196 a 
200 da Constituição Federal. 11. artigos 312 ao 327 do Código 
penal brasileiro. 12. Código de Conduta da secretaria de Estado 
da saúde de santa Catarina - portaria n° 291/sEs/CoGEr, de 
19 de fevereiro de 2025, publicado no doE em 20/2/2025, Edição 
22457, matéria n° 1059593.

NÍVEL SUPERIOR
CONHECIMENTOS COMUNS
Informática: 1. Conceitos e fundamentos básicos. 2. Conhecimento 
e utilização dos principais softwares utilitários (compactadores de 
arquivos, chat, clientes de e-mails, reprodutores de vídeo, visuali-
zadores de imagem, antivírus). 3. Conceitos básicos de Hardware 
(placa mãe, memórias, processadores (CpU). 4. periféricos de 
computadores. 5. ambientes operacionais: utilização básica dos 
sistemas operacionais Windows 10 e 11. 6. Utilização de ferramen-
tas de edição de texto, planilhas eletrônicas e apresentações nos 
pacotes libreoffice (Writer, Calc e impress – versões 6 e 7) e Wps 
office, com foco na criação, edição, formatação e manipulação de 
documentos, planilhas e slides. 7. Utilização de ferramentas de 
texto, planilha e apresentação do pacote libreoffice (Writer, Calc 
e impress) - versões 6 e 7. 8. Conceitos de tecnologias relacio-
nadas à internet, busca e pesquisa na Web. 9. navegadores de 
internet: internet Explorer microsoft Edge, mozilla Firefox, Google 
Chrome. 10. Conceitos básicos de segurança na internet e vírus 
de computadores. 11. Uso das ferramentas do Google: Gmail, 
Google agenda, Google meet, Google drive, Google documentos, 
planilhas e apresentações e Google Formulários.

Legislação: 1. lei Estadual Complementar nº 323, de 02 de março 
de 2006. 2. lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985. 3. lei Com-
plementar n° 491/2010 19. 4. lei Complementar n° 741/2019 5. 
lei Federal nº 12.527/2011. 6. lei Federal nº 13.709/2018. 7.  lei 
Federal nº 8.080/1990. 8. lei Federal nº 8.429/1992 lei Federal 
nº 14.230/2021. 9. lei 9. lei Federal nº 8.142/1990. 10. artigos 
1° a 16; 37 a 41 e 196 a 200 da Constituição Federal. 11. artigos 
312 ao 327 do Código penal brasileiro. 12. Código de Conduta 
da secretaria de Estado da saúde de santa Catarina - portaria n° 
291/sEs/CoGEr, de 19 de fevereiro de 2025, publicado no doE 
em 20/2/2025, Edição 22457, matéria n° 1059593.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CARGO 410: FARMACÊUTICO

Conhecimentos específicos: 1. princípios de bpl. rastreabilidade, 
reprodutibilidade e documentação. validação de métodos analíti-
cos. Calibração de equipamentos. Controle de qualidade interno e 
externo. Gerenciamento de resíduos laboratoriais. biossegurança 
em laboratórios de saúde pública e análises clínicas. 2. amostra-
gem, coleta, transporte e conservação de amostras biológicas, 
ambientais e alimentares. análises físico-químicas (titulometria, 
espectrofotometria, cromatografia líquida e gasosa, condutividade, 
pH e umidade). Ensaios microbiológicos: preparo e uso de meios de 
cultura, técnicas de semeadura, esterilidade, contagem microbiana, 
identificação de microrganismos e endotoxinas. Hematologia, bio-
química clínica, urinálise, parasitologia e sorologia. interpretação 
de resultados laboratoriais aplicados à vigilância e diagnóstico em 
saúde pública. 3. Controle de qualidade físico-químico, microbiológico 
e toxicológico de medicamentos, alimentos, cosméticos, sanean-
tes, produtos para saúde e insumos farmacêuticos. parâmetros de 
potabilidade da água para consumo humano (coliformes, turbidez, 
metais pesados, agrotóxicos e desinfetantes). avaliação de con-
taminantes e resíduos em alimentos e medicamentos. Toxicologia 
aplicada à saúde pública e toxicovigilância. 4. Fundamentos das 
normas iso 17025 e iso 15189. sistema de gestão da qualidade 
laboratorial. procedimentos operacionais padrão (pop). Garantia 

da qualidade em análises e ensaios. auditorias, inspeções técni-
cas e indicadores de desempenho laboratorial. 5. mecanismos de 
ação dos fármacos, farmacocinética, interações medicamentosas e 
reações adversas. princípios de farmacogenética. Farmacoterapia 
das doenças prevalentes no sUs. 6. diretrizes da portaria ms nº 
3.916/1998 e da resolução Cns nº 338/2004. Componentes da 
assistência Farmacêutica (básico, Estratégico e Especializado). 
rEnamE e seleção de medicamentos essenciais. protocolos Clí-
nicos e diretrizes Terapêuticas (pCdTs). atuação da ConiTEC na 
incorporação de tecnologias em saúde. 7. planejamento, aquisição, 
armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos. 
Farmacoeconomia, farmacoepidemiologia e farmacovigilância. indi-
cadores de qualidade e segurança do paciente. 8. rdC nº 658/2022 
(boas práticas de Fabricação de medicamentos), rdC nº 44/2009 
e suas alterações (boas práticas Farmacêuticas), além das normas 
complementares da anvisa. boas práticas de armazenamento e 
dispensação. Controle de qualidade de matérias-primas e produtos 
acabados. validação de processos e limpeza. rastreabilidade de 
lotes e recall de produtos. 9. leis nº 5.991/1973, nº 6.360/1976, 
nº 8.080/1990, nº 8.142/1990, nº 9.782/1999 e nº 6.437/1977 e 
suas atualizações. portaria svs/ms nº 344/1998 e suas atuali-
zações/anexos da anvisa (substâncias sujeitas a controle espe-
cial). Código de Ética Farmacêutica (resolução CFF nº 596/2014). 
10. Estrutura e atribuições do sistema nacional e Estadual de 
vigilância sanitária. inspeção sanitária em estabelecimentos de 
saúde, farmácias, laboratórios, drogarias, hospitais e indústrias de 
produtos sujeitos à regulação. processo administrativo sanitário e 
relatórios técnicos. integração com as vigilâncias epidemiológica, 
ambiental e saúde do trabalhador. 11. organização dos serviços 
farmacêuticos hospitalares. dispensação, fracionamento e rastre-
abilidade. Cuidado farmacêutico e acompanhamento terapêutico. 
protocolos de segurança do paciente (portaria ms nº 529/2013 e 
rdC nº 36/2013). 12. pesquisa clínica e pré-clínica. Estudos de 
estabilidade, biodisponibilidade e bioequivalência. Ética em pesquisa 
com seres humanos e animais (resolução Cns nº 466/2012). 13. 
supervisão técnica, elaboração e controle de pops, auditorias 
internas e relatórios de não conformidade. Ética e responsabilidade 
profissional no exercício da função pública.

CARGO 411: FISCAL SANITARISTA

Conhecimentos específicos: 1. Fundamentos da vigilância sa-
nitária: Conceito, áreas de abrangência, funções, gestão e fun-
cionamento do sistema nacional de vigilância sanitária (snvs); 
lei Federal nº 8.080/1990 (lei orgânica da saúde); lei Federal 
nº 9.782/1999 (define o sistema nacional de vigilância sanitária, 
cria a agência nacional de vigilância sanitária, e dá outras provi-
dências); lei Estadual nº 6.320/1983 (Código sanitário do Estado 
de santa Catarina). 2. procedimentos de Fiscalização sanitária: 
decretos Estaduais n° 23.663/84, nº 24.622/84, nº 24.980/85, nº 
24.981/85, nº 24.982/85, n° 24.983/85, n° 26.610/85, n° 28.958/86, 
n° 30.436/86, n° 30.570/86, n° 31.455/87, n° 3.041/89 e n° 3.150/98, 
que regulamentam artigos da lei nº 6.320/1983. 3. processo admi-
nistrativo sanitário: auto de infração sanitária, auto de intimação, 
auto de imposição de penalidade, prazos, defesa, manifestação 
do autuante, penalidades, julgamento, recursos, decisão final, en-
cerramento, prescrição e interrupção e improcedências; medidas 
cautelares: interdição cautelar de produtos, estabelecimentos e 
serviços; Elaboração de relatório de inspeção sanitária, parece-
res técnicos, manifestações e contrarrazões; Ética, imparcialidade, 
sigilo técnico e conduta profissional no exercício da fiscalização. 
4. principais resoluções de diretoria Colegiada da anvisa que 
implicam nas ações de vigilância sanitária: rdC nº 50/2002 — 
regulamento técnico para planejamento, programação, elaboração 
e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais 
de saúde; rdC nº 275/2002 — regulamento Técnico de procedi-
mentos operacionais padronizados aplicados aos Estabelecimen-
tos produtores/industrializadores de alimentos e boas práticas de 
Fabricação; rdC nº 216/2004 — regulamento Técnico de boas 
práticas para serviços de alimentação; rdC nº 67/2007 — boas 
práticas de manipulação de preparações magistrais e oficinais 
para Uso Humano em farmácias; rdC nº 96/2008 — propagan-
da, publicidade, informação e outras práticas cujo objetivo seja 
a divulgação ou promoção comercial de medicamentos; rdC nº 
44/2009 — boas práticas Farmacêuticas em farmácias e droga-
rias. rdC nº 07/2010 — requisitos mínimos para funcionamento 
de Unidades de Terapia intensiva; rdC nº 29/2011 — requisitos 
de segurança sanitária para o funcionamento de instituições que 
prestem serviços de atenção a pessoas com transtornos decor-
rentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas; 
rdC nº 51/2011 — requisitos mínimos para a análise, avaliação e 
aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde no 
sistema nacional de vigilância sanitária (snvs); rdC nº 63/2011 
— requisitos de boas práticas para Funcionamento de serviços 
de saúde; rdC nº 15/2012 — requisitos de boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde; rdC nº 36/2013 — institui 
ações para a segurança do paciente em serviços de saúde; rdC nº 
47/2013 — boas práticas de Fabricação para produtos saneantes; 
rdC nº 48/2013 — boas práticas de Fabricação para produtos 
de Higiene pessoal, Cosméticos e perfumes. rdC nº 11/2014 — 

requisitos de boas práticas de Funcionamento para os serviços 
de diálise; rdC nº 222/2018 — boas práticas de Gerenciamento 
dos resíduos de serviços de saúde; rdC nº 430/2020 — boas 
práticas de distribuição, armazenagem e Transporte de medica-
mentos; rdC nº 497/2021 — procedimentos administrativos para 
concessão de Certificação de boas práticas de Fabricação e de 
Certificação de boas práticas de distribuição e/ou armazenagem; 
rdC nº 502/2021 — Funcionamento de instituição de longa per-
manência para idosos, de caráter residencial; rdC nº 611/2022 
— requisitos sanitários para a organização e o funcionamento 
de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista; rdC nº 
625/2022 — recolhimento de medicamentos; rdC nº 655/2022 
— recolhimento de alimentos;rdC nº 658/2022 — diretrizes Ge-
rais de boas práticas de Fabricação de medicamentos; rdC nº 
665/2022 — boas práticas de Fabricação de produtos médicos e 
produtos para diagnóstico de Uso in vitro; rdC nº 920/2024 — 
Funcionamento dos serviços de atenção obstétrica e neonatal; 
rdC nº 978/2025 — Funcionamento de serviços que executam as 
atividades relacionadas aos Exames de análises Clínicas (EaC). 5. 
vigilância, riscos e Emergências em saúde pública: procedimen-
tos de vigilância pós-comercialização e recolhimento de produtos 
inseguros; sistemas de alerta sanitário e notificação de eventos 
adversos (notivisa, vigimed); Controle de surtos e emergências 
sanitárias: articulação entre vigilância sanitária, epidemiológica, 
ambiental e saúde do trabalhador. 6. legislação Complementar 
e documentos Técnicos: normas complementares de gestão da 
qualidade: iso 9001 e iso 17025 (noções aplicadas à inspeção e 
calibração); segurança do paciente. princípios e diretrizes do pro-
grama nacional de segurança do paciente instituído pela portaria 
ms n° 529/2013. Cultura de segurança e responsabilidades do 
profissional de saúde conforme rdC anvisa n° 36/2013.

CARGO 412: FISIOTERAPEUTA

Conhecimentos específicos: 1. Fundamentos da Fisioterapia: 
princípios, objetivos, áreas de atuação, modelos de atenção à saú-
de e inserção da fisioterapia no sistema Único de saúde (sUs). 
2. avaliação fisioterapêutica: anamnese, exame físico, avaliação 
funcional, testes específicos, provas de função muscular, análise 
postural, cinesiologia e biomecânica. 3. métodos e técnicas de 
tratamento fisioterapêutico: planejamento e execução de programas 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde em 
níveis individual e coletivo. 4. Cinesioterapia motora e respirató-
ria: técnicas de alongamento, fortalecimento, mobilização articular, 
reeducação postural e ventilatória; princípios de treino de marcha, 
locomoção e deambulação. 5. Eletrotermofototerapia: indicações, 
contraindicações, técnicas e efeitos fisiológicos da eletroterapia, 
termoterapia superficial e profunda, fototerapia e crioterapia. 6. 
mecanoterapia, hidroterapia e massoterapia: princípios, técnicas de 
aplicação, recursos e efeitos terapêuticos. 7. prescrição, adaptação 
e treinamento de órteses, próteses e tecnologias assistivas. 8. 
Fisioterapia aplicada às disfunções neurológicas, ortopédicas, respi-
ratórias, cardiorrespiratórias, musculoesqueléticas e reumatológicas. 
9. atenção fisioterapêutica nas redes de atenção à saúde: atenção 
básica, hospitalar, reabilitação física (rCpd), atenção psicossocial 
(raps), rede allyne e atenção domiciliar; articulação multiprofis-
sional e integralidade do cuidado. 10. Fisioterapia na atenção à 
pessoa com deficiência, ao idoso, ao trabalhador e ao paciente 
com doenças crônicas e limitações funcionais. 11. Humanização da 
assistência fisioterapêutica e práticas baseadas em evidências. 12. 
Educação em saúde, comunicação e empoderamento do usuário 
no processo terapêutico. 13. Ética, bioética e legislação profissional 
do fisioterapeuta: lei nº 6.316/1975, resoluções do CoFFiTo e 
Código de Ética e deontologia da Fisioterapia. 14. segurança do 
paciente. princípios e diretrizes do programa nacional de segurança 
do paciente instituído pela portaria ms nº 529/2013. protocolos 
básicos de segurança assistencial que abrangem identificação do 
paciente, higiene das mãos, uso seguro de medicamentos, cirurgia 
segura, prevenção de quedas e de úlceras por pressão. Cultura de 
segurança e responsabilidades do profissional de saúde conforme 
rdC anvisa nº 36/2013. 15. lei Federal nº 8.080/1990. 16.rEso-
lUÇÃo CoFFiTo n° 444/2014 - parÂmETros dE assisTÊnCia 
FisioTErapÊUTiCa HospiTalar. 17. avaliação fisioterapêutica 
do paciente com instabilidade clínica. identificação de disfunções 
respiratórias, motoras e cardiorrespiratórias. Escalas e instrumen-
tos de avaliação funcional (mrC, Fss-iCU, pFiT-s, barthel, etc.). 
18. Fisiopatologia das doenças respiratórias agudas e crônicas. 
Técnicas de higiene brônquica, expansão pulmonar e reexpansão 
alveolar. oxigenoterapia, ventilação não invasiva (vni) e cuidados 
com traqueostomizados. desmame ventilatório e interpretação de 
gasometria arterial. manuseio de vias aéreas artificiais e aspiração 
de vias aéreas. 19. prevenção e tratamento de imobilismo, fraque-
za muscular adquirida no hospital e disfunções osteoarticulares. 
mobilização precoce, treino de transferência, equilíbrio e deambu-
lação assistida. recursos terapêuticos para reabilitação funcional 
intra-hospitalar e no processo de alta.

CARGO 473: NUTRICIONISTA

Conhecimentos específicos: 1.Fundamentos legais e políticas 
públicas de saúde: lei nº 8.080/1990 (sUs), lei nº 8.142/1990, 



PÁGINA 28 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22641 13.11.2025 - QUINTA-FEIRA

lei nº 9.782/1999 (anvisa), decreto nº 7.508/2011 (regulamen-
tação da lei nº 8.080/1990) e política nacional de segurança 
alimentar e nutricional (decreto nº 7.272/2010). lei Estadual nº 
6.320/1983 e decretos Estaduais nº 23.664/1984, nº 24.622/1984 
e nº 31.455/1987 (Código sanitário do Estado de santa Catari-
na). 2. normas do exercício profissional do nutricionista: lei nº 
6.583/1978, decreto nº 84.444/1980 e resoluções CFn nº 788, 789 
e 790/2024. 3. Fundamentos da nutrição hospitalar. organização 
e estrutura do serviço de nutrição e dietética em instituições de 
saúde. planejamento, prescrição, implementação e monitoramento 
da terapia nutricional enteral e parenteral. avaliação e triagem nu-
tricional hospitalar. intervenções nutricionais em pacientes clínicos 
e cirúrgicos. Gestão de equipes e recursos materiais. política na-
cional de alimentação e nutrição (pnan). organização da atenção 
nutricional na rede de atenção à saúde. Estratégias de promoção 
da saúde e prevenção de doenças relacionadas à alimentação e 
nutrição. segurança alimentar e nutricional no âmbito das políticas 
públicas. 4. vigilância alimentar e nutricional: conceito, finalidades 
e funcionamento do sisvan. indicadores de estado nutricional e 
seu uso no planejamento das ações de saúde. atenção nutricional 
a grupos populacionais prioritários, como crianças, gestantes, ido-
sos e portadores de doenças crônicas. 5. programas e ações do 
sUs relacionados à alimentação e nutrição: programa nacional de 
suplementação de Ferro, programa de suplementação de vitamina 
a, Estratégia nacional para alimentação Complementar saudável 
(EnpaCs), programa saúde na Escola (psE), programa bolsa 
Família, entre outros. princípios de tecnologia e processamento 
de alimentos. processos e métodos de conservação, armazena-
mento e transporte de alimentos. Controle de qualidade em todas 
as etapas da cadeia produtiva. monitoramento de temperatura, 
prazos de validade e condições higiênico-sanitárias. legislação e 
normas sobre rotulagem nutricional, rastreabilidade e segurança 
alimentar. identificação e controle de perigos físicos, químicos e 
biológicos nos alimentos. boas práticas de fabricação e manipulação 
(bpF e pop). Fundamentos de microbiologia e físico-química de 
alimentos. Técnicas laboratoriais básicas aplicadas à análise de 
alimentos para avaliação da qualidade, estabilidade e inocuidade. 
aplicação dos princípios de controle de qualidade segundo as nor-
mas da anvisa, do mapa.

Art. 4º Fica PRORROGADA a data do encerramento das inscrições 
até as 15h00min do dia 20/11/2025, observado o horário de brasília.
I – o documento de arrecadação de receitas Estaduais - darE 
referente à taxa de inscrição deverá ser pago até o dia 20/11/2025, 
na data de seu vencimento.

Art. 5º Fica RETIFICADO o ANEXO IV referido Edital, com a atu-
alização das datas do cronograma previsto para os eventos:
DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO
período para solicitação de inscrição: das 10h de 15/10 às 15h 
de 20/11/2025
período para emissão da segunda via do darE: até 17h de 20/11/2025
período para pagamento da taxa de inscrição: 20/11/2025 (obser-
vado o horário de compensação bancária)
período para postagem de laudo médico: até 23h59 de 20/11/2025
divulgação do deferimento preliminar das inscrições: 26/11/2025
período para recurso contra o indeferimento da inscrição: da 00h 
de 27/11 às 23h59 de 28/11/2025
divulgação do deferimento da inscrição pós-recurso: 04/12/2025

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições contrárias.

Florianópolis/sC, 13 de novembro de 2025.

Jorginho Mello
Governador do Estado de Santa Catarina

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde de Santa Catarina

Cod. mat.: 1134003

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RETIFICAÇÃO Nº 08 AO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 
05/2025

o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina - 
UdEsC, no uso de suas atribuições, torna público aos candidatos 
interessados ao Concurso público, que nesta data, foram retificadas, 
no mesmo, as seguintes informações:

retificação do Edital adaptado para leitores de tela, publicado no 
site da UdEsC, quanto a data de realização da prova didática:
I - ANEXO I - CRONOGRAMA:
Onde se lê:
prova didática
data: 01/12/2025 e 05/12/2025; Horário: até às 12h do dia 05/12/2025; 
Etapa:realização da prova.
data: 10/12/2025; Horário: até às 12h; Etapa: publicação do re-
sultado preliminar.
data: 12/12/2025; Horário: até às 12h; Etapa: prazo limite para 
interposição de recurso.
data: 12/12/2025; Horário: até às 20h; Etapa: divulgação do resultado.

Leia-se:
prova didática
data: 04/12/2025 e 05/12/2025; Horário: até às 12h do dia 05/12/2025; 
Etapa:realização da prova.
data: 10/12/2025; Horário: até às 12h; Etapa: publicação do re-
sultado preliminar.
data: 12/12/2025; Horário: até às 12h; Etapa: prazo limite para 
interposição de recurso.
data: 12/12/2025; Horário: até às 20h; Etapa: divulgação do resultado.

ii - os demais itens do Cronograma permanecem inalterados.

Florianópolis, 11 de novembro de 2025.
JosE FErnando FraGalli
reitor

Cod. mat.: 1133481

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 06/2025

o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina - 
UdEsC, no uso de suas atribuições, torna público aos candidatos 
interessados ao processo seletivo nº 06/2025, que nesta data, 
foram retificadas, no mesmo, as seguintes informações:

i - no item 14.3.1. a realização das provas ocorrerá no endere-
ço descrito no item 3 deste Edital, em local próprio previamente 
divulgado no Centro de Ensino e respectivo site do Centro, com 
exceção das seguintes áreas:

Onde se lê:

CEnTro dE EdUCaÇÃo À disTÂnCia - CEad:

Área de Conheci-
mento

Local de 
Prova

Endereço

acessibilidade 
linguística: libras - 

português
Florianópolis

avenida madre benvenu-
ta, 1907 - bairro itacorubi 

- Florianópolis/sC
CEp: 88035-001

Educação - Ensino - 
aprendizagem para 
o polo de itapema

itapema

av. nereu ramos, 3977 
- 2º andar do estaciona-

mento do shopping russi 
& russi - meia praia 
- itapema/sC – CEp: 

88220-000

Educação - Ensino - 
aprendizagem para 
o polo de laguna

laguna 

rua vereador rui 
medeiros s/n, portinho - 

laguna/sC
CEp: 88790-000

Gestão ambiental e 
sustentabilidade

Florianópolis

avenida madre benvenu-
ta, 1907 - bairro itacorubi 

- Florianópolis/sC
CEp: 88035-001

metodologias e 
Tecnologias aplica-
das a Educação a 

distância

laguna 

Rua Vereador Rui 
Medeiros s/n, Portinho 

- Laguna/SC  - CEP: 
88790-000

Leia-se:
CEnTro dE EdUCaÇÃo À disTÂnCia - CEad:

Área de Conheci-
mento

Local de 
Prova

Endereço

acessibilidade 
linguística: libras - 

português
Florianópolis

avenida madre benvenu-
ta, 1907 - bairro itacorubi 

- Florianópolis/sC
CEp: 88035-001

Educação - Ensino - 
aprendizagem para 
o polo de itapema

itapema

av. nereu ramos, 3977 
- 2º andar do estaciona-

mento do shopping russi 
& russi - meia praia 
- itapema/sC – CEp: 

88220-000

Educação - Ensino - 
aprendizagem para 
o polo de laguna

laguna 

rua vereador rui 
medeiros s/n, portinho - 

laguna/sC
CEp: 88790-000

Gestão ambiental e 
sustentabilidade

Florianópolis

avenida madre benvenu-
ta, 1907 - bairro itacorubi 

- Florianópolis/sC
CEp: 88035-001

metodologias e 
Tecnologias aplica-
das a Educação a 

distância

laguna 

Rua Cel. Fernandes 
Martins, 270 – Pro-

gresso, Laguna - SC, 
88790-000

ii - os demais itens permanecem inalterados.

Florianópolis, 11 de novembro de 2025.

JosÉ FErnando FraGalli
reitor da UdEsC

Cod. mat.: 1133891

A nova funcionalidade visa facilitar o trabalho dos 
cidadãos, servidores e empresas, tornando a consulta 
e a utilização do DOE/SC mais dinâmico, prático e ágil.

Edição Interativa:


